
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS 

  COMARCA DE ESMERALDAS/MG 
 

Processo nº: 4400014-93.2025.8.13.0628 

Classe Processual: Execução de Medidas Alternativas no Juízo Comum 

Assunto Principal: Acordo de Não Persecução Penal 

Polo Ativo(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS 

Executado(s): CID NEY RODRIGUES DE OLIVEIRA 
 

    CERTIDÃO CIRCUNSTANCIADA 
 
    Olimpio Cristiano Rodrigues 

Muniz, Gerente de Secretaria da  1ª Vara 

Cível, Criminal e Execuções Criminais da 

Comarca de Esmeraldas, Estado de Minas 

Gerais, na forma da lei etc. 

 

 
    CERTIFICO que tramita nesta 

Secretaria, a  EXECUÇÃO PENAL  Nº 4400014-93.2025.8.13.0628   

tendo como  Sentenciado  CID NEY RODRIGUES DE OLIVEIRA   

CPF/MF  012.491.116-17  para fins de fiscalização de  ACORDO DE NÃO 

PERSECUÇÃO PENAL ANPP,  oriunda da   COMARCA  DE SÃO  JOÃO 

EVANGELISTA, pena   consistente em Prestação de serviços a Comunidade 

por 8 meses à razão de sete horas por semana e prestação pecuniária no importe 

de  1 salário-mínimo. 

 

    CERTIFICO que  a Execução foi 
distribuída em  07/03/2025 e  remetida para a Comarca de 

Esmeraldas  em 09/07/2025,  tendo em vista ser este o 

domicilio do Réu. 
 

              CERTIFICO ainda que o feito, cujas  peças 
e movimentações  podem ser  consultadas via sistema SEEU, 

nesta data,  o feito encontra-se concluso. 
 

                                    Dou fé. 
    

   Esmeraldas,   30 de Julho  de 2025. 
 

 
 

                         
 

 

Olimpio Cristiano Rodrigues Muniz 
 Gerente de Secretaria- 1ª Vara 

 PJ-10228759 


